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EDITAL 03/2026


	Pregão Eletrônico nº 02/2025
	Data da abertura: 12/02/2026 às 08:30 no site www.bll.org.br



	[bookmark: _Hlk219821156]Objeto: contratação de empresa de prestação de serviços de Geração de imagem Ao Vivo, controle de programação do canal aberto, Filmagem, Gravação e Locação de Equipamentos de Áudio e Vídeo, para transmissão on-line de todas as sessões da Câmara Municipal de Birigui, inclusive com tradução e geração simultânea de Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS., produção de conteúdo audiovisuais institucionais, fotografia e mestre de cerimônia para as sessões solenes, conforme especificações do Anexo I. – Pregão Eletrônico nº 02/2025 - Processo 21/2025. 



	Critério de Julgamento:
	Modo de Disputa:

	Menor preço global
	Aberto



	Valor máximo aceitável:

	De acordo com o item 3.1 deste edital - 



	Pedidos de esclarecimentos e impugnações:

	Até 06/02/2026



	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS


	Das 8h00min do dia 30/01/2026 até as 8h30min do dia 12/02/2026

	Término do Cadastro das propostas 12/02/2026 às 8h30min

	Abertura das propostas: 12/02/2026 às 8h30min

	Início da Disputa de Preços: 12/02/2026 às 8h45min

	Referência de Tempo: para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

	Local de acesso: www.bll.org.br – “acesso identificado”



Observação: Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da PREGOEIRA em sentido contrário.


Formalização de Consultas e maiores informações:

	[bookmark: _Hlk219821134]Informações deverão ser endereçadas ao Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal através do email: licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br e através do telefone: : 18 – 3649-3000 –  Informações quanto ao cadastramento para participação do certame, diretamente através do site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 / 3097-4603 ou pelo email: contato@bll.org.br









PREÂMBULO

EDITAL Nº 03/2026

PROCESSO Nº 21/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 12/02/2026 às 8h45 min.
LOCAL: site www.bll.org.br 
A Câmara Municipal de Birigui, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, por intermédio de seu Presidente ao final subscrito, e de Sua Pregoeira, torna público que realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço global, objetivando a a contratação de empresa de prestação de serviços de Geração de imagem Ao Vivo, controle de programação do canal aberto, Filmagem, Gravação e Locação de Equipamentos de Áudio e Vídeo, para transmissão on-line de todas as sessões da Câmara Municipal de Birigui, inclusive com tradução e geração simultânea de Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS., produção de conteúdo audiovisuais institucionais, fotografia e mestre de cerimônia para as sessões solenes, conforme especificações do Anexo I, deste edital.

Este certame utiliza-se     do aplicativo “licitações”, do Portal Eletrônico: conforme convênio de cooperação técnica.
As propostas serão enviadas por meio eletrônico através de data estipulada neste edital e site da Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil. – www.bll.org.br


Formalização de Consultas e maiores informações:


	Informações deverão ser endereçadas ao Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal através do email: licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br e através do telefone: : 18 – 3649-3000 –  Informações quanto ao cadastramento para participação do certame, diretamente através do site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 / 3097-4603 ou pelo email: contato@bll.org.br



1.EMBASAMENTO LEGAL

1.1 O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Leis Complementares nº 123 de 14/12/2006, nº 147 de 07/08/2014 e Decreto Municipal nº 7.495 de 25/01/2024, com suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. OBJETO
2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de prestação de serviços de Geração de imagem Ao Vivo, controle de programação do canal aberto, Filmagem, Gravação e Locação de Equipamentos de Áudio e Vídeo, para transmissão on-line de todas as sessões da Câmara Municipal de Birigui, inclusive com tradução e geração simultânea de Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS., produção de conteúdo audiovisuais institucionais, fotografia e mestre de cerimônia para as sessões solenes, conforme especificações do Anexo I. – Pregão Eletrônico nº 02/2025 - Processo 21/2025.
2.2 - Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento dos serviços, constantes     do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital.

3. PREÇOS REFERENCIAIS
3.1. O valor máximo a ser pago para a execução dos serviços, é de R$ 245.867,70 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta centavos), conforme especificações abaixo:

	SERVIÇOS EXECUTADOS
PAGOS POR HORA
	Média 
Anual
	Valor
Por hora
	Valor 
Total

	Transmissão ao vivo dos eventos institucionais convocados pela Câmara Municipal, assegurando qualidade técnica compatível com os padrões de TV Digital e streaming de internet, englobando equipe técnica e equipamentos.
	115 horas
	R$ 1.125,98
	R$ 129.487,70

	Interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), considerando-se 2 pessoas - sendo valor médio de 1 hora R$ 219,59 x 2 = 439,18
	115 horas
	R$439,18
	R$ 50.505.70

	
	
	
	

	SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
POR DEMANDA
	
	
	

	Serviços de mestre de cerimônia, por evento
	16
	R$ 641,80
	R$ 10.268,80


	Serviços de fotografia, por evento
	49
	R$ 600,00
	R$ 29.400,00

	Produção de conteúdos audiovisuais institucionais (Vinhetas), por evento
	50
	R$ 524,11
	R$ 26.205,50

	
Valor estimado para a reserva
	
	
	
R$ 245.867,70




* os quantitativos foram apurados junto ao setor de protocolo, considerando-se os eventos realizados pela Câmara Municipal de Birigui, nos exercícios de 2.024 e 2.025.

4. PRAZO
4.1. O prazo para implantação dos serviços, poderá ser de até 30 dias corridos, após a homologação do presente certame. 
4.2. A prorrogação será formalizada mediante celebração dos respectivos termos de aditamento do contrato, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR
5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
5.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 / 3097-4603 / (41) 99264-7677 / (41) 99203-9595, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, conforme   artigo 14 da legislação vigente;
b) que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021;
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário).
6. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através de procuração, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site www.bll.org.br.
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
6.7 A participação no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos.
6.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
6.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em  especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar a contratação;
l) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
8.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
8.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br ou protocolada na sede da Câmara Municipal, na Av. Youssef Ismail Mansour, 850 – Jardim Alto do Silvares – Birigui /SP – CEP 16.200-484
8.3 - Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
8.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
8.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados             a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente no endereço de e-mail indicado no item 8.2 deste Edital.
8.6 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
8.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
8.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
8.8 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
9.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
9.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da   declaração  de ME/EPP para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de     preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate art. 44 e 45 da LC 147/2014.
9.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.5 - Havendo   alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será   assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis   por   igual período, a critério da PREGOEIRA, para a regularização da documentação, pagamento   ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
9.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
9.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
10.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
10.2 – Valor unitário por item
10.3 - Descrição detalhada do objeto, todas as especificações contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos.
10.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
10.6 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou outro pretexto.
10.7 - Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

11. REFERÊNCIA DE TEMPO
11.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema  eletrônico e na documentação relativa ao certame.

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
12.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
12.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com  acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
12.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
12.3 -O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente  estas participarão da fase de lances.
12.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
12.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
12.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
12.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
12.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
12.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de          no mínimo R$ 100,00 (cem reais) do último valor do lance ofertado.
12.9 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o         pregão e objeto licitado, quando a Pregoeira definir uma margem de lance para o item.
12.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
12.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
12.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
12.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
12.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço, como sendo o menor preço global.
12.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do  valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.17 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
12.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
12.19 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.
12.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
12.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
12.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
12.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
12.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
12.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar     melhor oferta.
12.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele  previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.
12.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
12.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para     que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
12.27.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
12.27.2 -A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatros) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
12.27.3 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao  máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
13.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
13.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
13.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que   fundamentam a suspeita;
13.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
13.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatros) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
13.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Pregoeira.
13.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
13.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
13.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
13.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data para a sua continuidade.
13.10 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de  melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
13.10.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à    subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
13.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais        licitantes.
13.12 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
13.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação   do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO
14.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
14.2 – Sicaf
14.2.1 - Consulta de Apenados de Impedimento de Contrato/Licitação no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP  (www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados)
14.2.2 - Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://www.portaldatransparencia.gov.br).
14.2.3 - Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU  :    https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0: 
14.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu  sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição   de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
14.2.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
14.3 - A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
14.4 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de    condição de participação.
14.4.1 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
14.5 - No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
14.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatros) horas, sob pena de inabilitação.
14.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
14.7.1 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
14.7.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
14.7.3 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de   documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
14.8 -Ressalvado o disposto no item 5.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste        Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

15- DA HABILITAÇÃO
15.1 - DOCUMENTAÇÃO
15.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
15.1.2. 
a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio (www.portaldoempreendedor.gov.br);
c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
15.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, de acordo com o inciso I do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, de acordo com o inciso II do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou  sede do licitante, de acordo com o inciso III do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
OBSERVAÇÃO:        caso a empresa não tenha, ou seja,   isenta da 
inscrição estadual,       apresentar declaração firmada pelo responsável legal 
da empresa.
d) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, de  acordo com o inciso IV do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho, de acordo com o inciso V do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021

** De acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, será também válida e aceita a certidão única relativa aos créditos tributários federais.

15.2.1.1. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais      relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.

15.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da  comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, com data de até  30 (trinta) dias da abertura do certame,   de acordo com o inciso II do art. 69º da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021. No caso de empresas que estejam em recuperação judicial e extrajudicial, as mesmas deverão apresentar, também a referida certidão.
15.1.5. OUTROS DOCUMENTOS
a) Declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, devidamente assinado pelo responsável legal da empresa. A declaração solicitada deverá vir acompanhada de documento comprobatório por órgão competente demonstrando que a empresa se enquadra como ME ou EPP, sendo aceita a Certidão Simplificada ou a Declaração de enquadramento;
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1.999;
c) Declaração de Emprego de mão de obra;
d) Declaração de aceitação plena e total das condições deste Edital;
e) Declaração de que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme legislação vigente pertinente ao seu ramo de atividade;
f) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos.

Obs.: As declarações acima mencionadas poderão constar em uma Declaração Unificada,     conforme modelo no Anexo II.

15.1.5 Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatros) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá conter:

a) Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente;
b) Número deste Pregão;
c) 	Preço: deverá apresentar proposta realinhada, em conformidade com o lance vencedor. 
d) Condições de pagamento: Em 05 (cinco) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, mediante depósito bancário, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
e) Citar na Proposta dados bancários para depósito. A licitante deverá informar dados pessoais (nome, cargo, RG e CPF), e-mail pessoal e institucional do responsável.
f) A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do certame, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.
16.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
16.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
16.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
16.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
17.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
17.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
17.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
17.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
17.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
18.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
19.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
20.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
20.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Câmara Municipal previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
20.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
20.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Câmara Municipal, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou instrumento equivalente.

21. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
21.1 – Os serviços do presente Edital poderão ser executados no plenário da Câmara Municipal de Birigui, em outras dependências internas ou em locais externos definidos pela Administração, incluindo sessões externas, itinerantes ou solenidades fora da sede.  

22. DA FORMA DE PAGAMENTO
22.1 – VALOR: conforme apurado mensalmente, tendo em vista que parte do pagamento será realizado por horas e parte conforme demanda, respeitando-se os valores contantes na proposta do Pregão Eletrônico nº 02/2025.;
 
Parágrafo Único: Todos os eventos que foram realizados, através de demanda, deverão estar acompanhados do respectivo relatório. 

23. DAS OBRIGAÇÕES PARA A LICITANTE VENCEDORA
23.1 - Remissão ao Termo de Referência. Cumprir integralmente as ações previstas do Termo de Referência no Anexo I.

24. RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

24.1 - Para atender as despesas oriundas desta aquisição serão utilizados recursos da dotação orçamentária:
01 – PODER LEGISLATIVO - 0101 - CÂMARA MUNICIPAL – 01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA – 01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

25. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o  licitante/adjudicatário que:
25.1.1 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando  convocado dentro do prazo de validade da proposta;
25.1.2. - Não mantiver a proposta;
25.1.3 - Apresentar documentação falsa;
25.1.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
25.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
25.1.6 - Cometer fraude fiscal;
25.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.8 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
25.1. 9 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
25.2 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
25.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
25.2.2 - Multa de 10.% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
25.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 03 (três) anos;
25.2.3 - Impedimento de licitar e de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de até cinco anos;
25.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
25.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
25.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo.
25.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
25.8 - O andamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Câmara Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
25.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Cãmara poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
25.9 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
25.10 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Câmara Municipal, observado o princípio da proporcionalidade.
25.11 - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.12 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

 26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente  transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não  haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
26.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
26.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
26.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
26.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e www.birigui.sp.leg.br; nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
26.10 - O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado às licitantes mediante publicação no site oficial da Câmara Municipal de Birigui www.birigui.sp.leg.br

27. DO FORO
27.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Birigui, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

28 – ANEXOS DO PRESENTE EDITAL
28.1 - Integram o presente Edital:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho;
Anexo V – modelo para credenciamento;
Anexo VI – Minuta do Contrato;

28.2 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o presente certame.
28.3 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser solicitadas através do e-mail: licitacoes@camarabirigui.sp.gov.br ou na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Birigüi, na  Av. Youssef Ismail Mansour, 860 – Jardim Alto do Silvares – Birigui – SP. 

Birigui, 29 de janeiro de 2.026



REGINALDO FERNANDO PEREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL














ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

1. DO OBJETO, FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS
1.1. O presente Anexo estabelece as especificações técnicas, operacionais e funcionais aplicáveis à contratação de empresa especializada em produção audiovisual institucional para atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Birigui.
1.2. A finalidade dos serviços é assegurar a ampla publicidade, transparência e registro histórico dos atos legislativos e institucionais, por meio de transmissões ao vivo, gravações integrais e produção de conteúdos audiovisuais.
1.3. As transmissões deverão permitir veiculação simultânea pelo canal de TV Digital da Câmara Municipal e por plataformas de streaming na internet, tais como YouTube, Facebook ou outras que venham a ser adotadas.
1.4. Estão abrangidos pela contratação, dentre outros, os seguintes eventos: 
I – sessões ordinárias; 
II – sessões extraordinárias; 
III – sessões solenes; 
IV – audiências públicas; 
V – reuniões de comissões permanentes, temporárias, processantes ou especiais; 
VI – eventos institucionais promovidos ou apoiados pela Câmara Municipal.
1.5. Os serviços poderão ser executados no plenário da Câmara Municipal, em outras dependências internas ou em locais externos definidos pela Administração, incluindo sessões externas, itinerantes ou solenidades fora da sede.
1.6. A execução dos serviços dar-se-á sob regime de demanda, não havendo garantia de quantitativo mínimo de eventos.
1. DO MODELO OPERACIONAL DAS TRANSMISSÕES AO VIVO
2.1. Considera-se transmissão ao vivo institucional a captação, produção e difusão em tempo real de imagens e sons dos eventos, com qualidade profissional compatível com TV Digital e streaming.
2.2. As transmissões deverão ser integradas ao sistema de TV Digital da Câmara Municipal, observando padrões técnicos de estabilidade e sincronismo.
2.3. As transmissões também deverão ser disponibilizadas em plataformas de streaming, permitindo acesso público irrestrito.
2.4. Todo o conteúdo transmitido deverá ser gravado integralmente, com geração de cópia de segurança.
2.5. A transmissão deverá integrar, quando aplicável, sistemas internos da Câmara Municipal, incluindo sistemas informatizados de apoio às sessões.
1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE VÍDEO
3.1. A captação de imagens das sessões e eventos deverá observar padrão único e uniforme em resolução 4K UHD nativa (3840 × 2160), assegurando qualidade de imagem, padronização visual entre todas as fontes e aderência a padrões tecnológicos atuais.
3.1.1. Não será admitida a utilização de equipamentos cuja resolução 4K seja obtida por interpolação, upscale, conversão posterior ou processamento artificial, devendo a captação ocorrer de forma nativamente 4K no sensor de imagem da câmera.
3.2. As câmeras utilizadas em cada evento deverão ser rigorosamente padronizadas, observando-se a utilização de:
– 02 (duas) câmeras robóticas do tipo PTZ, idênticas entre si;
– 02 (duas) câmeras de operação em tripé, idênticas entre si.
3.2.1. As câmeras PTZ deverão ser do mesmo fabricante e da mesma linha, assim como as câmeras de tripé deverão ser do mesmo fabricante e da mesma linha, de modo a garantir uniformidade de cor, comportamento semelhante de exposição e balanço de branco e consistência visual nos cortes.
3.2.2. Não será admitida, no mesmo evento, a combinação de câmeras com arquiteturas de sensor distintas, incluindo arquiteturas baseadas em múltiplos sensores.
3.3. Todas as câmeras deverão empregar sensor de imagem do tipo CMOS de sensor único, de uso profissional, compatível com captação 4K UHD nativa.
3.3.1. Não serão admitidas câmeras baseadas em arquitetura de múltiplos sensores (3CMOS ou similares), ainda que apresentem saída ou processamento em resolução 4K.
3.3.2. As câmeras de operação em tripé deverão empregar sensor de imagem CMOS de sensor único, preferencialmente com área equivalente a 1 (uma) polegada, destinado à captação principal de imagem.
3.3.3. As câmeras robóticas PTZ deverão empregar sensor de imagem CMOS de sensor único, com área mínima equivalente a 1/1.8”, compatível com captação 4K UHD nativa.
3.4. As câmeras robóticas do tipo PTZ deverão possuir zoom óptico mínimo de 20x, plenamente funcional em resolução 4K.
3.5. As câmeras robóticas PTZ deverão possuir NDI nativo, licenciado e embarcado no próprio equipamento, compatível com protocolos padrão de mercado, sem necessidade de conversão externa por software ou hardware intermediário.
3.6. As câmeras deverão dispor de interfaces profissionais de saída de vídeo, incluindo ao menos uma saída física (SDI e/ou HDMI) e interface IP para transporte de vídeo em rede.
3.7. As câmeras robóticas PTZ deverão suportar alimentação por Power over Ethernet (PoE ou PoE+), admitindo-se adicionalmente alimentação elétrica convencional.
3.8. As câmeras PTZ deverão permitir controle remoto completo de pan, tilt e zoom por rede IP, com possibilidade de armazenamento e acionamento de presets.
3.9. A Administração não fixa marca ou modelo específico, sendo admitida a apresentação de equipamentos de quaisquer fabricantes, desde que atendam integralmente aos requisitos técnicos, funcionais e de desempenho estabelecidos neste item.
1. DO SISTEMA DE PRODUÇÃO, CORTE E PROCESSAMENTO DE IMAGEM
4.1. A produção e o corte das imagens deverão ser realizados por mesa de produção compatível com softwares profissionais como vMix, OBS, Tricaster ou equivalentes.
4.2. O sistema deverá permitir a composição simultânea de múltiplas fontes de vídeo (SDI, HDMI, USB ou IP), conforme necessidade operacional.
4.3. Deverá ser possível a inserção de elementos gráficos, legendas, tarjas e identidade visual institucional.
4.4. O sistema deverá permitir recursos de picture-in-picture (PIP) e layouts múltiplos.
4.5. Deverá ser realizada gravação paralela do conteúdo produzido.
4.6. A contratada deverá manter plano de contingência (equipamento reserva) para falhas técnicas, especialmente da mesa de corte.
4.7. Hardware da mesa de corte
4.7.1. O hardware que comporá a mesa de corte deverá possuir capacidade de processamento, memória e subsistemas gráficos compatíveis com a operação contínua e simultânea de múltiplas fontes de áudio e vídeo, garantindo funcionamento estável e fluido, sem atrasos, gargalos, travamentos ou degradação perceptível de desempenho, inclusive durante alternância de imagens, composição de janelas, inserção de gráficos e integração de sinais externos.
4.8. Plano de contingência e redundância operacional
4.8.1 A contratada deverá dispor de plano de contingência operacional, contemplando medidas preventivas e corretivas destinadas a assegurar a continuidade da transmissão em caso de falha parcial ou total do hardware principal da mesa de corte.
4.8.2. O plano de contingência deverá prever, no mínimo, a existência de equipamento reserva ou solução técnica equivalente, apta a assumir a operação da mesa de corte em tempo hábil, sem prejuízo relevante à transmissão ao vivo ou à gravação do conteúdo.
4.8.3. O acionamento do plano de contingência deverá ocorrer de forma imediata sempre que identificada instabilidade, falha de desempenho ou indisponibilidade do equipamento principal.
4.8.4. A responsabilidade pela implementação, manutenção e acionamento do plano de contingência será integralmente da contratada, não cabendo à Câmara Municipal qualquer ônus adicional decorrente de falhas técnicas.
4.9. Contingência de energia elétrica e rede local para seus equipamentos
4.9.1. A contratada deverá adotar medidas para mitigar impactos decorrentes de queda, oscilação ou interrupção do fornecimento de energia elétrica, incluindo, quando aplicável:
· utilização de nobreaks (UPS) ou sistemas equivalentes;
· proteção dos equipamentos críticos contra desligamentos abruptos;
· preservação da gravação em curso e do sinal de saída.
4.9.2. A contratada deverá assegurar a estabilidade da sua rede local de dados utilizada na produção, incluindo integração entre câmeras, sistemas de áudio, fontes gráficas, servidores e estações de produção, adotando soluções que reduzam riscos de interrupção, latência excessiva ou perda de sinal.
1. DA INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS DE IMAGEM DA CÂMARA
5.1. A contratada deverá integrar à transmissão a imagem do sistema eletrônico de votação do plenário.
5.2. A integração poderá ocorrer por captura de tela, protocolo NDI ou tecnologia equivalente.
5.3. O resultado exibido no painel do plenário deverá ser fielmente reproduzido na transmissão.
1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE ÁUDIO
6.1. A contratada deverá integrar o áudio proveniente da mesa digital Soundcraft Ui24R, de propriedade da Câmara Municipal.
6.2. Deverá ser utilizada mesa auxiliar de áudio com entradas balanceadas XLR para consolidação de todas as fontes sonoras.
6.3. A mesa auxiliar deverá receber, tratar e unificar o áudio do plenário e de mídias externas.
6.4. Deverá ser assegurada a integração do sistema de microfones sem fio de propriedade da Câmara Municipal.
6.5. A contratada será responsável pela correta captação e sincronismo do áudio com o vídeo.
1. DOS SOFTWARES UTILIZADOS E LICENCIAMENTO
7.1. Todos os softwares utilizados deverão ser originais e licenciados em nome da contratada.
7.2. A contratada será responsável por manter os softwares atualizados e compatíveis.
7.3. Eventuais falhas decorrentes de software serão de responsabilidade da contratada.
1. DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA TRANSMISSÃO AO VIVO
8.1. A execução padrão dos serviços deverá contar, no mínimo, com a seguinte equipe técnica:
I – 01 (um) Cinegrafista; 
II – 01 (um) Operador de Produção / Mesa de Corte; 
III – 01 (um) Operador de Áudio; 
8.2. Todos os profissionais acima integram a equipe técnica mínima e estão incluídos na hora-técnica.
8.3. Os profissionais deverão estar identificados, uniformizados e observar conduta compatível com o ambiente institucional.
8.4. Os profissionais que atuarem no plenário, bem como aqueles responsáveis pela operação técnica da transmissão, deverão dispor de sistema de comunicação interna por radiocomunicadores ou tecnologia equivalente, de modo a permitir comunicação contínua e eficiente entre a equipe de campo e a sala técnica de transmissão durante a realização dos eventos.
8.5. O fornecimento, operação e manutenção dos radiocomunicadores ou sistema equivalente de comunicação interna será de responsabilidade da contratada.
9. DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES À TRANSMISSÃO
9.1. Integram os serviços complementares aqueles profissionais e atividades que não compõem a equipe técnica mínima permanente de transmissão, sendo acionados conforme a natureza do evento ou determinação da Administração.
9.2. Consideram-se serviços complementares:
· Interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), obrigatoriamente realizada por 02 (dois) intérpretes;
· Serviço de fotógrafo institucional, destinado ao registro fotográfico dos eventos.
· Serviço de mestre de cerimônia / cerimonial institucional;
9.3. A atuação dos intérpretes de LIBRAS será obrigatória nas sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, independentemente de serem classificados como serviços complementares.
9.4. O serviço de fotógrafo institucional deverá estar presente em todos os eventos oficiais promovidos pela Câmara Municipal, independentemente da natureza do evento.
9.4.1. O serviço de fotógrafo institucional deverá disponibilizar todo o material fotográfico produzido preferencialmente no mesmo dia da realização do evento ou até as 12 horas do dia subsequente, em formato digital, por meio de plataforma, repositório ou local indicado pela contratante, observados os padrões de qualidade, nomenclatura e organização definidos pela Administração.
9.5. Nos demais eventos institucionais, os serviços complementares poderão ser convocados por demanda, mediante solicitação expressa da Administração.
10. DA INTERPRETAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS)
10.1. O serviço de interpretação em LIBRAS constitui serviço complementar.
10.2. A presença de LIBRAS é obrigatória nas sessões ordinárias, extraordinárias e solenes.
10.3. Nos demais eventos, o serviço será prestado sob demanda.
10.4. Quando convocado, o serviço deverá ser executado por 02 (dois) intérpretes de LIBRAS.
10.5. Sistema próprio de captação e processamento da imagem de LIBRAS
10.5.1. Quando convocado o serviço de interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), a contratada deverá disponibilizar sistema próprio e dedicado de captação de imagem, distinto das câmeras destinadas à transmissão principal do plenário.
10.5.2. A captação da imagem dos intérpretes de LIBRAS deverá ser realizada em ambiente controlado, com enquadramento adequado, iluminação uniforme e fundo apropriado, admitindo-se o uso de chroma key ou cenário virtual, desde que assegurada perfeita legibilidade dos sinais.
10.5.3. A imagem captada dos intérpretes deverá ser processada em estação própria de produção, com tratamento de imagem independente, antes de sua integração ao fluxo principal da transmissão.
10.5.4. A contratada deverá assegurar a exibição simultânea e contínua da imagem dos intérpretes de LIBRAS: 
I – nos painéis de vídeo instalados no plenário, posicionados nas laterais direita e esquerda, em orientação vertical; e 
II – na transmissão ao vivo veiculada pela TV Digital e pelas plataformas de streaming.
10.5.5. A integração da imagem de LIBRAS ao sistema principal de produção poderá ser realizada por meio de rede (NDI), sinal dedicado ou tecnologia equivalente, devendo garantir sincronismo, estabilidade e qualidade compatíveis com transmissão institucional.
10.5.6. A contratada será integralmente responsável pela operação técnica, manutenção funcional e correta exibição da imagem de LIBRAS durante todo o período do evento.
1. DA PRODUÇÃO AUDIOVISUAL INSTITUCIONAL SOB DEMANDA
11.1. A produção audiovisual sob demanda compreende conteúdos distintos das transmissões ao vivo.
11.2. As produções serão classificadas nas seguintes categorias:
Categoria A – Vinhetas Institucionais; 
Categoria B – Vídeos Institucionais Temáticos; 
Categoria C – Vídeos Institucionais Oficiais (Hinos Nacional e Municipal); 
Categoria D – Boletim Jornalístico Institucional (Avatar e Cenário Virtual); 
Categoria E – Produções Audiovisuais Especiais.
11.3. A empresa contratada deverá disponibilizar, quando solicitado, serviço de produção de boletim jornalístico institucional, com as seguintes características:
11.3.1. A produção audiovisual institucional poderá, quando demandada pela Administração, empregar recursos de inteligência artificial, avatar digital ou cenário virtual, especialmente para conteúdos recorrentes de caráter informativo ou jornalístico (Categoria D), tais como divulgação da Ordem do Dia, resumos de sessões e comunicados institucionais.
11.3.2. O uso de avatar digital deverá observar identidade visual compatível com o padrão institucional da Câmara Municipal, vedada a utilização de elementos que descaracterizem o caráter oficial da comunicação pública.
11.3.3. A narração dos conteúdos poderá ser realizada por meio de:
I – locução humana;
II – locução sintetizada por sistemas de inteligência artificial; ou
III – combinação de ambas, conforme definido pela Administração.
11.3.4. Independentemente da tecnologia utilizada, a contratada deverá garantir:
· clareza da informação;
· inteligibilidade da fala;
· neutralidade institucional;
· tom noticioso
· correção gramatical e factual do conteúdo apresentado.
11.3.5. Os conteúdos produzidos com uso de inteligência artificial ou avatar virtual deverão ser entregues em formato final compatível com os meios de veiculação da Câmara Municipal.
1. DA CONTINUIDADE INSTITUCIONAL E INSUMOS CRIATIVOS
12.1. Para fins de continuidade institucional, a contratada deverá disponibilizar à Administração, quando solicitado:
· roteiros finais utilizados;
· textos-base;
· prompts ou parâmetros descritivos essenciais empregados na geração do conteúdo;
· diretrizes visuais aplicadas ao avatar institucional.
12.2. O fornecimento dos insumos descritos no item anterior não implica cessão de propriedade intelectual de sistemas proprietários, restringindo-se ao necessário para assegurar a continuidade, reaproveitamento ou futura reprodução institucional do conteúdo.
1. DO MATERIAL AUDIOVISUAL FORNECIDO POR VEREADORES
13.1. O material audiovisual a ser exibido deverá ser entregue à área técnica da contratada até as 11h do dia do evento.
13.2. A contratada não se responsabiliza pela exibição de material entregue fora do prazo.
1. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E CRITÉRIOS OPERACIONAIS
14.1. A transmissão ao vivo será remunerada por hora-técnica.
14.2. Será assegurado pagamento mínimo correspondente a 60 (sessenta) minutos.
14.3. O tempo excedente será pago de forma proporcional.
14.4. Considera-se encerramento o registro em ata ou o término efetivo da transmissão.
14.5. A hora-técnica engloba equipe mínima, equipamentos, softwares e infraestrutura.
14.6. O serviço de interpretação em LIBRAS será medido e remunerado por profissional e hora efetivamente trabalhada, adotando-se os mesmos critérios de apuração, arredondamento e pagamento aplicáveis à equipe técnica mínima.
14.7. Serviços complementares como fotógrafo institucional e mestre de cerimônia serão pagos por evento.
14.8. Produções audiovisuais sob demanda serão pagas por produto final entregue.
1. DISPOSIÇÕES TÉCNICAS FINAIS
15.1. É vedada a cobrança de valores não previstos neste Anexo.
15.2. As obrigações aqui descritas devem ser interpretadas de forma restritiva.
15.3. Este Anexo prevalece sobre propostas técnicas eventualmente divergentes.












  

       ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
					“DECLARAÇÃO”
À
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeira Oficial
Ref.: Edital n.º n03/2026 - Pregão Eletrônico nº 02/2025

		(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço   completo)...., inscrita no CNPJ sob n.°  ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.
		Por ser verdade assina a presente
		..................., ............... de ................................ de 2026.
			-----------------------------------------------------------
			Razão Social da Empresa
			Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
			N.° do documento de identidade






OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.
“DECLARAÇÃO”
À
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeira Oficial
Ref.: Edital n.º 03/2026 – Pregão Eletrônico n.º 02/2025
				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço  completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participaçãoo referido pregão eletrônico, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes.
				Por ser verdade assina a presente.
				_________,______ de _______________ de 2026.
				Razão Social da empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador	
				Nº do documento de identidade



			

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta.    

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO
				          “DECLARAÇÃO”
À
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
At. – Pregoeira Oficial
Ref.: Edital n.º 03/2026 – Pregão Eletrônico n.º 02/2025
				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço Completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, ne ste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
				Por ser verdade assina a presente.
			..................., ............... de ................................ de 2026.
			___________________________________________________
[bookmark: _Hlk192855489]				Razão Social da Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				N.° do documento de identidade

OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta    

ANEXO V

(M O D E L O) -  CREDENCIAMENTO

Pelo presente, a empresa................................., CNPJ nº .........................................., com sede na  (Rua/Av.)................................................, através de seu representante legal infra-assinado, outorga  o(a) Sr.(a) ...................................., RG nº ......................, amplos poderes para representá-la junto a Câmara Municipal de Birigui, no Pregão Eletrônico nº 02/2025, Edital nº 03/2026, inclusive para formular ofertas e lances  verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, responder administrativa e judicialmente por seus atos, enfim praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

                                   _______________, _____ de ______________ de 2026.

                                    _________ _____________________________________
			Razão Social da Empresa
			Nome do responsável/procurador
			Cargo do responsável/procurador
			N.° do documento de identidade






OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado a proposta.  



ANEXO VI


MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2025    –     PROCESSO Nº 21/2025


CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERAÇÃO DE IMAGEM AO VIVO, CONTROLE DE PROGRAMAÇÃO DO CANAL ABERTO, FILMAGEM, GRAVAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, PARA TRANSMISSÃO ON-LINE DE TODAS AS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI, INCLUSIVE COM TRADUÇÃO E GERAÇÃO SIMULTÂNEA DE LINGUAGEM BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS., PRODUÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAIS INSTITUCIONAIS, FOTOGRAFIA E MESTRE DE CERIMÔNIA PARA AS SESSÕES SOLENES.

I - QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI
ENDEREÇO: Avenida Youssef Ismail Mansour, 850 – Jardim Alto do Silvares
CIDADE: Birigüi - SP
C.N.P.J: 49.577.760/0001-55
REPRESENTANTE: Reginaldo Fernando Pereira, Presidente;
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
ENDEREÇO : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CIDADE :  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
C.N.P.J. :  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
INSC. ESTADUAL : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
INSC. MUNICIPAL :  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx	

II – OBJETO : Contratação de empresa para prestação de serviços de Geração de imagem Ao Vivo, controle de programação do canal aberto, Filmagem, Gravação e Locação de Equipamentos de Áudio e Vídeo, para transmissão on-line de todas as sessões da Câmara Municipal de Birigui, inclusive com tradução e geração simultânea de Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS., produção de audiovisual (vinhetas), fotografia e mestre de cerimônia nas solenidades, conforme descrito no Anexo I do Edital 03/2026, do Pregão Eletrônico nº 02/2025.

III – PRAZO: 1 (um) ano, compreendendo o período de XXXX de 2026 a XXXXX de 2027, podendo ser prorrogado por períodos de 1 (um) ano, prorrogável conforme artigo 105, Inciso II, da Lei 14.133/2021;

[bookmark: _Hlk219885433]IV – VALOR: conforme apurado mensalmente, tendo em vista que parte do pagamento será realizado por horas e parte conforme demanda, respeitando-se os valores contantes na proposta do Pregão Eletrônico nº xx/2025.;
 
Parágrafo Único: Todos os eventos que foram realizados, através de demanda, deverão estar acompanhados do respectivo relatório. 

V – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A SER EXECUTADO:
No preço avençado inclui-se todos os serviços discriminados de acordo com o Anexo I, do Edital 03/2026.
 
VI – DA RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais previstas neste Contrato.

01) CONSTITUEM MOTIVOS PARA A RESCISÃO CONTRATUAL: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificação e prazos;
b) O atraso injustificado do início da execução do Contrato;
c) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
d) A modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que a juízo da Contratante prejudique a execução do Contrato;
e) Razões de interesse do serviço público.

02) A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:
a) Determinada por ato unilateral e estrito da Contratante, nos casos enumerados no item, desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja conveniência para a Contratante;
c) Judicial, nos termos da Legislação Processual;
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de Relatório da Procuradoria Jurídica e de autorização fundamentada do Presidente da Câmara Municipal.
O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo, devendo a parte denunciante o fazer a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, autoriza desde já o contratante a rescindir unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial.

VII – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
1- Na ocorrência da inadimplência contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, arcará a mesma com a multa de 10% (dez por cento) do contrato e as penalidades elencadas, artigos 155 a 163 a Lei 14.133/2021, nos casos expressos na Cláusula Sétima.
2- Poderá, ainda, a Contratada sofrer as sanções legais, a saber:
a)  advertência;
b) multa administrativa, conforme a gravidade da infração, não excedendo o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulado com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
3- As multas, acima especificadas, serão pagas até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da intimação, por escrito, expedida pela Contratante.

VIII - LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; Lei Orgânica do Município de Birigüi; Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006.

[bookmark: _Hlk219885548]IX - RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação do orçamento municipal vigente: 01 – PODER LEGISLATIVO - 0101 - CÂMARA MUNICIPAL – 01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA – 01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O pagamento será feito à contratada até o 5º (quinto) dia útil imediatamente ao mês vencido;
XI - DA NOTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS – Para as sessões ordinárias a contratada dar-se-á por notificada dos serviços a serem filmados, transmitidos e gravados pelo envio por meio eletrônico, com, pelo menos, 24 horas de antecedência, de ofício-circular idêntico ao entregue aos Senhores Vereadores dando conta da ordem do dia das sessões. A prestação dos serviços nas sessões extraordinárias, solenes, audiências públicas, palestras e demais reuniões pertinentes, será objeto de decisão da Presidência, quanto à conveniência e interesse público, sendo entregue notificação expressa à contratada, por meio físico ou eletrônico, com antecedência mínima de 24 horas do evento, podendo tais eventos acontecerem em dias úteis, pontos facultativos ou feriados. A contratada deve informar endereço eletrônico (e-mail) válido, através do qual deseja ser notificada quando da prestação dos serviços a serem prestados.

XII - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE:
1 - Todos os documentos da Licitação, objeto do presente contrato;
2 - As Leis identificadas no item “VIII“;
3 - A proposta da CONTRATADA, no que tiver sido aceito pela CONTRATANTE;

XIII - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Os profissionais da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, sempre que houverem, os quais a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida.

XIV - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais e materiais que os profissionais ou prepostos, em razão de omissão dolosa ou culposa venham a causar em decorrência da prestação dos serviços objeto deste Contrato, incluindo-se, também, os danos materiais e pessoais a terceiros, a que título for.
1- A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de danos porventura causados.    

XV – DO ÔNUS E ENCARGOS: Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se destinem à realização dos serviços, locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas e emolumentos incidentes, quer sejam federais, estaduais ou municipais, bem como todos os encargos trabalhistas e previdenciários, além das despesas de alimentação e transporte de pessoas, materiais de consumo, equipamentos, e outros que forem devidos em razão dos serviços ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA.

XVI - PENALIDADES: De acordo com a legislação pertinente; 
XVII - FORO: Comarca de Birigüi, com exclusão de qualquer outro.
			E por estarem de acordo, firmam as partes este contrato em três vias de igual valor e teor, na presença de duas testemunhas.
			Câmara Municipal de Birigüi, aos xxxxxx dias do mês de xxxxxx de dois mil e vinte e seis.

Câmara Municipal de Birigüi:	  		   	Pela Empresa Vencedora	
REGINALDO FERNANDO PEREIRA,      		  
         PRESIDENTE.					 

Testemunhas:

Luis Fernando Peron				Jovana C. Demarqui Nogueira.

Visto advogado:
Fernando Baggio Barbiere,
   OAB/SP 298.588 
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